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Leis 

LEI N° 1.327, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
(Autor do Projeto: Deputado Renato Rainha) 

Dispõe sobre a remessa de telegramas aos 
candidatos aprovados em concurso público. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o 
Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3° do art. 74 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, na forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° As entidades organizadoras de concursos públicos destinados a 
provimento de cargos na administração pública direta e indireta ficam obrigadas a 
enviar telegramas aos candidatos aprovados em concurso. 

§ 12  O envio dos telegramas tem caráter meramente supletivo, 
independendo de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, e o não 
recebimento da correspondência não invalida, em nenhuma hipótese, o concurso 
público ou qualquer de suas fases ou etapas. 

§ 22  Deverão ser observados, para os fuis de remessa dos telegramas, os 
casos previstos nos regulamentos e editais dos respectivos concursos públicos. 

Art. 2° Os telegramas serão enviados aos candidatos aprovados de'aetordo 
com alista de classificação e em número equivalente às vagas existentes. 

Parágrafo único. No caso de desistência, serão convocados por telegramas 
os candidatos sucessivamente aprovados, obedecida a ordem de classificação. 

Art. 3' Se o concurso público realizar-se por etapas ou fases, os candidatos 
convocados para a realização de cada uma delas 'serão informados também por 
telegrama. 

Art. 42  As despesas decorrentes do envio dos telegramas serão computadas 
na taxa de inscrição do concurso a ser cobrada do candidato. 

Parágrafo único. Se necessário, as despesas da execução desta Lei serão 
suplementadas por conta das dotações orçamentárias do Distrito Federal. 

Art. 52  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. C Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI N° 1.328, de 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
(Autores do Projeto: Deputados Wasny de Roure e Euripedes Camargo) 

Autoriza o Governo do Distrito Federal a 
reservar a área que especifica para uso dos 
artesãos do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o 
Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3° do art. 74 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, na forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°  O Governo do Distrito Federal fica autorizado a destinar a área 
localizada ao redor da torre de televisão do Eixo Monumental, onde funciona a 

Feira de Artesanato da Torre, ao uso prioritário dos artesãos do Distrito Federal e 
Entorno, para a venda de seus produtos artesanais nos dias de sábado, de 
domingo e feriados e nas férias escolares. 

§ 1° Considera-se artesão a pessoa natural que produz algum trabalho 
manual ou produto artesanal sem auxílio ou participação de terceiros, 
assalariados ou não. 

§ r Produto artesanal é aquele proveniente de trabalho realizado pelo 
artesão e vendido ao consumidor, diretamente ou por intermédio de entidade de 
que o artesão faça parte ou pela qual seja assistido. 

§ 32  Os produtos artesanais comercializados estarão isentos Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, ríos 
termos do art. 12  do Decreto n° 11.668, de 30 de junho de 1989, do Governo do 
Distrito Federal, e do inciso XXXIV do art. 12  do Decreto n° 13.715, de 27 de 
dezembro de 1991, também do Governo do Distrito Federal. 

Art. r Fica assegurada a permanência dos artesãos que, à data da 
publicação desta Lei, atuem no local definido no art. 1°. 

Art. 32  Será criado pelo Governo do Distrito Federal um corpo 
administrativo responsável pela gerência e manutenção do local, composto 
paritariamente por um coordenador geral, três representantes do Governo do 
Distrito Federal e três representantes indicados pelos artesãos da torre de 
televisão. 

§ 1° O coordenador geral será indicado pelo órgão responsável pelas 
atividades de turismo no Distrito Federal. 

§ 2 O regulamento da Feira de Artesanato da Torre de Televisão de 
Brasília será submetido à análise e à aprovação do corpo administrativo referido 
no caput. 

Art. 4°  Cabe ao Governo do Distrito Federal manter a infra-estrutura 
adequada para atendimento aos turistas visitantes do local. 

Ari. 52  O :Go mo  do Distrito Federal regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 72 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1996 
Brasília, 26 de dezembro de 1996 
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LEI N° 1.329, de 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
(Autor do Projeto: Deputado Odilon Aires) 

Cria o Setor de Indústria e Comércio de 
Apoio da Região Administrativa de Santa 
Maria, RA XIII, e dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o 

Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3° do art. 74 da Lei Orgânica do 

Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, na forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: 

Art. IQ  Fica criado o Setor de Indústria e Comércio de Apoio de Santa 
Maria, na Região Administrativa XIII, em conformidade com o disposto nesta 
Lei. 

Art. 22  O Setor de Indústria e Comércio de Apoio de Santa Maria é 
destinado a abrigar atividades de produção, beneficiamento, armazenamento, 
transbordo, distribuição e comercialização, em apoio à Estação Aduaneira de 
Interior, denominada Porto Seco. 

Art. 3' A implantação do Setor de Indústria e Comércio de Apoio de Santa 
Maria será precedida de Estudo de Impacto Ambiental-EIA e do respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental-RIMA ou de estudo complementar ao 
EIA/RIMA da Estação Aduaneira de Interior. 

Art. 4 O setor de que trata esta Lei será implantado em área adjacente à 
Estação Aduaneira de Interior. 

' Parágrafo único. O Poder Executivo tem o prazo de noventa dias para a 
elaboração do projeto de parcelamento do setor. 

Art. 52  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6' Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1996 
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LEI N° 1.330, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
(Autor do Projeto: Deputado Luiz Estevão) 

Dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa [-
Brasília, criado pela Lei n2  9.099, de 26 de 
setembro de 1995, que dispõe sobre os 
juizados especiais cíveis e criminais e dá 
outras providências. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o 

Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3° do art. 74 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, na forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12  O Governo do Distrito Federal adotará as medidas necessárias 
para colocar à disposição do Tribunal de Justiça do. Distrito Federal e 
Tenitórios imóvel situado na Região Administrativa 1 - Brasília, destinado à 
instalação do Juizado Especial criado pela Lei n' 9.099, de 26 de setembro de 
1995. 

Art. 2° O imóvel mencionado no artigo anterior será requisitado pelo 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, que informará 
características e dimensões da área de acordo com programa de instalação dos 
juizados especiais. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1996 

LEI N° 1.331, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
(Autor do Projeto: Deputado Luiz Estevão 

Dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa II-
Gama, criado pela Lei n' 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, que dispõe sobre os 
juizados especiais cíveis e criminais e dá 
outras providências. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o 

Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3° do art. 74 da Lei Orgânica do 

Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, na forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O Governo do Distrito Federal adotará as medidas necessárias 
para colocar á disposição do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios imóvel situado na Região Administrativa II - Gama, destinado à 
instalação do Juizado Especial criado pela Lei rr°  9.099, de 26 de setembro de 
1995. 

Art. 2' O imóvel mencionado no artigo anterior será requisitado pelo 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, que informará 
características e dimensões da área de acordo com programa de instalação dos 
juizados especiais. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1996 
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LEI N° 1.332, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
(Autor do Projeto: Deputado Luiz Estevão) 

Dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa XVI-
Lago Sul, criado pela Lei 112  9.099, de 26 de 
setembro de 1995, que dispõe sobre os 
juizados especiais cíveis e criminais e dá 
outras providências. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o 

Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3° do art. 74 da Lei Orgânica do 

Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, na forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: 

Art. I" O Governo do Distrito Federal adotará as medidas necessárias 
para colocar à disposição do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios imóvel situado na Região Administrativa XVI- Lago Sul, destinado 
á instalação do Juizado Especial criado pela Lei d2  9.099, de 26 de setembro de 
1995. 

Art. 2' O imóvel mencionado no artigo anterior será requisitado pelo 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, que informará 
características e dimensões da área de acordo com programa de instalação dos 
juizados especiais. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 
Art. 42  Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1996 
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LEI N° 1.333, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
(Autor do Projeto: Deputado Luiz Estevão) 

Dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa XVIII-
Lago Norte, criado pela Lei n° 9.099, de 26 
de setembro de 1995, que dispõe sobre os 
juizados especiais cíveis e criminais e dá 
outras providências. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o 
Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3° do art. 74 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, na forma do § 60 do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: 

Art. I O Governo do Distrito Federal adotará as medidas necessárias 
para colocar à disposição do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios imóvel situado na Região Administrativa XVIII- Lago Norte, 
destinado à instalação do Juizado Especial criado pela Lei n2  9.099, de 26 de 
setembro de 1995. 

Art. 2 O imóvel mencionado no artigo anterior será requisitado pelo 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, que informará 
características e dimensões da área de acordo com programa de instalação dos 
juizados especiais. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 42  Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1996 
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LEI N° 1.334, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
(Autor do Projeto: Deputado Luiz Estevão) 

Dispõe sobre o local de instalação do Juizado 
Especial na Região Administrativa III - 
Taguatinga, criado pela Lei na 9.099, de 26 
de setembro de 1995, que dispõe sobre os 
juizados especiais cíveis e criminais e dá 
outras providências. 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o 
Governador do Distrito Federal, nos termos do § 3° do art. 74 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, na forma do § 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12  O Governo do Distrito Federal adotará as medidas necessárias 
para colocar à disposição do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios imóvel situado na Região Administrativa III - Taguatinga, destinado 
à instalação do Juizado Especial criado pela Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 
1995. 

Art. 2 O imóvel mencionado no artigo anterior será requisitado pelo 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, que informará 
características e dimensões da área de acordo com programa de instalação dos 
juizados especiais. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 42  Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de dezembro de 1996 
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